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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 22 .428, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Cria a área de Proteção Ambiental – APA – Parque Fer-
não Dias .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica criada a área de Proteção Ambiental – APA – Parque Fernão Dias, localizada nos 

Municípios de Betim e Contagem, com área de 984 .516,20 m² (novecentos e oitenta e quatro mil quinhentos e 
dezesseis vírgula vinte metros quadrados), conforme descrição do perímetro constante no Anexo desta lei .

Art . 2° – São objetivos da APA Parque Fernão Dias:
I – proteger o ecossistema natural;
II – proteger os remanescentes de mata atlântica e a diversidade biológica;
III – pesquisar, promover e estimular a recuperação, a reabilitação, a proteção e o desenvolvimento 

da fauna e da flora silvestres;
Iv – proteger os mananciais e o patrimônio paisagístico;
V – promover as ciências naturais, incentivando a pesquisa científica relacionada com a fauna e 

a flora;
vI – promover a educação ambiental, a cultura, o lazer, o desporto e a recreação da população de 

forma sustentável e em harmonia com o meio ambiente .
§ 1° – É vedada na APA Parque Fernão Dias a realização de qualquer tipo de atividade ou a cons-

trução de edificação em desacordo com os objetivos de que trata o caput .
§ 2° – A vedação a que se refere o § 1º não se aplica à atividade desenvolvida pelo Instituto Edu-

cacional da Criança e do Adolescente de Contagem – Inecac – na APA Parque Fernão Dias, sendo vedada a 
ampliação de suas instalações, bem como a substituição da finalidade educacional dessa atividade por outra que 
não se enquadre entre os objetivos de que trata o caput  .

Art . 3° – A APA Parque Fernão Dias será administrada pelo órgão ou entidade responsável pela 
gestão das unidades de conservação estaduais .

Parágrafo único – O órgão ou entidade responsável pela gestão das unidades de conservação esta-
duais elaborará o Plano de Manejo da APA Parque Fernão Dias, com participação da sociedade civil e acompa-
nhamento do conselho gestor a que se refere o art. 4º, atendendo aos objetivos definidos no art. 2° desta lei.

Art . 4° – A administração da APA Parque Fernão Dias será supervisionada por um conselho gestor, 
composto por representantes do poder público e da sociedade civil, com a seguinte composição mínima:

I – dois representantes do Estado, sendo um indicado pelo Poder Executivo e outro pelo Poder 
Legislativo;

II – dois representantes do Município de Betim, sendo um indicado pelo Poder Executivo e outro 
pelo Poder Legislativo;

III – dois representantes do Município de Contagem, sendo um indicado pelo Poder Executivo e 
outro pelo Poder Legislativo;

Iv – um representante do Ministério Público do Estado de Minas Gerais;
v – dois representantes de movimentos populares ou de associações de moradores, sendo um de 

entidade sediada no Município de Betim e outro de entidade sediada no Município de Contagem;

vI – dois representantes de instituições acadêmicas;
vII – um representante de entidades legalmente constituídas de defesa do meio ambiente com atu-

ação metropolitana ou estadual;
vIII – um representante de entidades representativas de trabalhadores com atuação metropolitana 

ou estadual .
§ 1° – O conselho gestor da APA Parque Fernão Dias será presidido por representante do órgão ou 

entidade responsável pela gestão das unidades de conservação estaduais .
§ 2° – Os órgãos e as entidades representados no conselho gestor colaborarão na administração da 

APA Parque Fernão Dias .
§ 3° – Os membros do conselho gestor da APA Parque Fernão Dias terão mandato de dois anos, 

permitida a recondução, sendo sua participação considerada de relevante interesse público e exercida sem 
remuneração .

§ 4° – O conselho gestor da APA Parque Fernão Dias não terá o seu funcionamento obstado ou pre-
judicado pela recusa de participação na composição do conselho ou de comparecimento nas reuniões de mem-
bros representantes do Poder Legislativo e do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, dos Municípios 
de Betim e Contagem e da sociedade civil .

Art . 5° – Compete ao conselho gestor da APA Parque Fernão Dias:
I – aprovar seu regimento interno;
II – apreciar previamente o Plano de Manejo da APA Parque Fernão Dias, a ser submetido à apro-

vação do Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam;
III – supervisionar os serviços de administração da APA Parque Fernão Dias, visando à implemen-

tação do Plano de Manejo;
Iv – apoiar a administração da APA Parque Fernão Dias na implementação de ações que visem aos 

objetivos definidos no art. 2° desta lei.
Art . 6° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 22 .428, de 20 de dezembro de 2016)

Descrição do perímetro da área da APA Parque Fernão Dias
Memorial Descritivo
Imóvel: Apa Parque Fernão Dias
área: 984 .516,20 m²
Perímetro: 4 .668,9149 m
Estado: Minas Gerais
Município: Betim
Limites e Confrontações
Norte: com Faixa de Domínio da RFFSA, Gerdau SA, Siderúrgica Barra Mansa SA, Newton Car-

doso, GR Química Indústria e Comércio Ltda . e Rua Rio Comprido .
Leste: com Faixa de Domínio da RFFSA, Siderúrgica Barra Mansa SA, Newton Cardoso, Rua Rio 

Comprido, Rua Doze e Fazenda Barreiro de Cima .
Sul: com Rua Rio Comprido, Rua Doze e Fazenda Barreiro de Cima, Fayal SA e Bairro 

Alvorada .
Oeste: com Faixa de Domínio da RFFSA e Bairro Alvorada .
Descrição do Perímetro
Partindo do ponto 48, coordenada plana 7 .794 .901,1661 m Norte e 595 .213,6836 m Leste, deste, 

confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Nordeste, seguindo com distância 
de 19,0794 m e azimute plano de 97°36’57”, chega-se ao ponto 47, coordenada plana 7 .794 .898,6375 m Norte 
e 595 .232,5946 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Nor-
deste, seguindo com distância de 44,0346 m e azimute plano de 103°35’47”, chega-se ao ponto 46, coordenada 
plana 7 .794 .888,2859 m Norte e 595 .275,3952 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio 
da RFFSA no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 49,7515 m e azimute plano de 88°17’32”, che-
ga-se ao ponto 45, coordenada plana 7 .794 .889,7686 m Norte e 595 .325,1247 m Leste, deste, confrontando 
neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 38,8712 m e 
azimute plano de 71°42’53”, chega-se ao ponto 44, coordenada plana 7 .794 .901,9644 m Norte e 595 .362,0332 
m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo 
com distância de 50,5737 m e azimute plano de 58°44’37”, chega-se ao ponto 43, coordenada plana 
7 .794 .928,2055 m Norte e 595 .405,2663 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da 
RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 55,9999 m e azimute plano de 43º33’29”, chega-se 
ao ponto 42, coordenada plana 7 .794 .968,7873 m Norte e 595 .443,8553 m Leste, deste, confrontando neste tre-
cho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 66,6006 m e azimute 
plano de 22°53’54”, chega-se ao ponto 41, coordenada plana 7 .795 .030,1396 m Norte e 595 .469,7694 m Leste, 
deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com dis-
tância de 48,4416 m e azimute plano de 3°45’46”, chega-se ao ponto 40, coordenada plana 7 .795 .078,4767 m 
Norte e 595 .472,9484 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA no quadrante 
Sudoeste, seguindo com distância de 218,4672 m e azimute plano de 356°05’12”, chega-se ao ponto 39, coor-
denada plana 7 .795 .296,4346 m Norte e 595 .458,0390 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de 
Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 24,5236 m e azimute plano de 
10°59’08”, chega-se ao ponto 38, coordenada plana 7 .795 .320,5089 m Norte e 595 .462,7123 m Leste, deste, 
confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância 
de 35,7634 m e azimute plano de 21°51’59”, chega-se ao ponto 37, coordenada plana 7 .795 .353,6992 m Norte 
e 595 .476,0322 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante 
Noroeste, seguindo com distância de 23,4748 m e azimute plano de 31°40’21”, chega-se ao ponto 36, coorde-
nada plana 7 .795 .373,6778 m Norte e 595 .488,3579 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de 
Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 24,6618 m e azimute plano de 
41°08’10”, chega-se ao ponto 35, coordenada plana 7 .795 .392,2518 m Norte e 595 .504,5817 m Leste, deste, 
confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância 
de 36,3971 m e azimute plano de 52°16’37”, chega-se ao ponto 34, coordenada plana 7 .795 .414,5213 m Norte 
e 595 .533,3709 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante 
Noroeste, seguindo com distância de 37,3417 m e azimute plano de 65°56’37”, chega-se ao ponto 33, coorde-
nada plana 7 .795 .429,7431 m Norte e 595 .567,4693 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de 
Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 103,1674 m e azimute plano de 
76°29’24”, chega-se ao ponto 32, coordenada plana 7 .795 .453,8444 m Norte e 595 .667,7820 m Leste, deste, 
confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Noroeste, seguindo com distância 
de 44,0327 m e azimute plano de 77º35’49’’ chega-se ao ponto 31, coordenada plana 7 .795 .463,3020 m Norte 
e 595 .710,7870 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante 
Noroeste, seguindo com distância de 24,8688 m e azimute plano de 85°33’52”, chega-se ao ponto 30, coorde-
nada plana 7 .795 .465,2253 m Norte e 595 .735,5813 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de 
Domínio da RFFSA, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 28,4099 m e azimute plano de 
99°28’18”, chega-se ao ponto 29, coordenada plana 7 .795 .460,5502 m Norte e 595 .763,6039 m Leste, deste, 
confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no quadrante Nordeste, seguindo com distância 
de 35,7835 m e azimute plano de 111°53’45”, chega-se ao ponto 28, coordenada plana 7 .795 .447,2058 m Norte 
e 595 .796,8061 m Leste, deste, confrontando neste trecho com Faixa de Domínio da RFFSA, no 


